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Concede o Título de Cidadã Mato-Grossense a
Ilustríssima  senhora  Edione  Teixeira  de
Carvalho.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso XXVIII, da Constituição Estadual, combinado com o art. 171 do Regimento Interno e com a Resolução
nº 6.597 de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Mato-Grossense a Ilustríssima senhora Edione Teixeira de
Carvalho.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Edione Teixeira de Carvalho nasceu no município de Amorinópolis, no Estado de Goiás, onde construiu as
bases de sua trajetória marcada pela determinação e pelo compromisso com o conhecimento. Desde cedo,
demonstrou inquietação intelectual e o desejo de ampliar horizontes, valores que a impulsionaram a buscar,
por meio da educação, novas possibilidades de vida.

Aos 18 anos, mudou-se para o município de Iporá, onde ingressou no curso de Licenciatura em Geografia,
na então Faculdade de Educação, Ciências e Letras de Iporá, atualmente Universidade Estadual de Goiás.
Sua vocação para o ensino se manifestou ainda no início de sua carreira, quando, em 1997, passou a atuar
como professora de Estatística na própria instituição onde se formou.

Em 1998, estabeleceu residência no município de Campo Verde, no Estado de Mato Grosso, onde
consolidou sua trajetória profissional e contribuiu significativamente para a formação educacional da
comunidade local. No ano de 2000, tornou-se professora efetiva de Geografia da Escola Estadual Ulisses
Guimarães, onde permaneceu até 2010, desempenhando papel fundamental na formação de diversas
gerações de estudantes.

Paralelamente à sua atuação na educação básica, também contribuiu com o ensino superior, lecionando em
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instituições como a Escola Progresso e a Faculdade de Campo Verde – UNIRONDON, ampliando ainda
mais seu alcance na formação de profissionais.

Em 2010, passou a integrar o quadro do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato
Grosso – IFMT, onde atua até os dias atuais como professora de Geografia. Além disso, contribui na
pós-graduação, atuando como docente no Mestrado em Ensino, fortalecendo a formação acadêmica e
científica de novos educadores.

Sua busca contínua pelo aprimoramento a levou à realização do Doutorado em Ciências da Educação, com
enfoque na área ambiental, cursado em Cuba, evidenciando seu compromisso com a qualificação
profissional e com o desenvolvimento de uma educação crítica e transformadora.

Ao longo de sua trajetória, consolidou-se como uma educadora dedicada, que compreende o ensino como
instrumento de transformação social. Sua atuação ultrapassa a transmissão de conteúdos, alcançando a
formação humana, despertando nos alunos o pensamento crítico, a sensibilidade e a capacidade de sonhar
e construir novos caminhos.

No âmbito pessoal, é casada com João Batista Limiro e mãe de Sarah Carvalho Limiro, mantendo uma base
familiar sólida, que reflete os valores de dedicação, responsabilidade e compromisso que também orientam
sua vida profissional.

Sua história é marcada pelo impacto positivo na vida de inúmeros estudantes, sendo reconhecida não
apenas pelas conquistas acadêmicas, mas principalmente pelas marcas deixadas na formação humana de
seus alunos, perpetuando seu legado por meio do conhecimento e da inspiração.

Dessa forma, a presente homenagem se justifica pelo relevante papel desempenhado pela Sra. Edione
Teixeira de Carvalho no fortalecimento da educação no Estado de Mato Grosso, contribuindo de maneira
significativa para a construção de uma sociedade mais justa, consciente e preparada para os desafios do
futuro.

Diante do exposto, torna-se justa e meritória a concessão do presente Título de Cidadão Mato-grossense à
Sra. Edione Teixeira de Carvalho.

Pelos motivos expostos, contamos com o apoio dos demais Pares para aprovação da presente proposição.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 28 de Abril de 2026

 

Max Russi
Deputado Estadual
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